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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2528/2021 DE 13 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
DIVULGAR SOBRE OS DIAS DE FERIADO NACIONAL 
E MUNICIPAL, E ESTABELECER PONTO 
FACULTATIVO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o 
funcionamento dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal; 
  
CONSIDERANDO ainda, que a manutenção do 
expediente em sua normalidade, na proximidade 
das referidas datas comemorativas seria 
contraproducente. 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Divulgar os dias de Feriado Nacional e 
Municipal, no mês de setembro de 2021, a serem 
observados pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal, ressalvadas as atividades essenciais e 
as de interesse público. 
I – Feriado Nacional:  
a) 07 de setembro - Terça-feira (Independência 
do Brasil); 
II – Feriado Municipal:  
 

 

a) 09 de setembro - Quinta-feira (Emancipação 
Política de Macau); 
 
Art. 2º - Fica declarado Ponto Facultativo nos 
dias abaixo relacionados, ressalvadas as 
atividades essenciais e que, por sua natureza, 
devam ser prestados de forma ininterrupta.  
 
a) 06 de setembro – Segunda-Feira;  
b) 08 de setembro – Quarta-feira; 
c) 10 de setembro – Sexta-Feira  
  
Art. 3º - Funcionarão normalmente os serviços 
essenciais como: 
I - A Saúde (Pronto Socorro, Hospital e SAMU); 
II - A Guarda Municipal; 
III - A Vigilância Sanitária Municipal; 
IV - A Limpeza Pública. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 13 de agosto de 
2021. 
 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 

 

Portaria nº 824/2021, de 13 de agosto de 2021 
 
Institui a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS do Município de Macau, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas;  
 
R E S O L V E:  
 
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a 
Comissão Permanente de Sindicância e de 
Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
possível conduta incondizente com o serviço 
público praticada pelo servidor THIAGO FELIPE 
OLIVEIRA DE MACEDO, portador da matricula nº 
13110, na função Dentista Especialista, no 
âmbito da Administração Direta do Município de 
Macau, na condição de Titulares e Suplentes, 
respectivamente: 
  
TITULARES: 
 
João Batista Fernandes Neto - Presidente  
Sec. Mun. Administração e Finanças  
050.070.0.64-83 
 
Maria Esperança Câmara de Lima - Membro 
Sec. Mun. de Saúde  
938.125.074-04 
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Eriberto Freire da Costa Chaprão – Membro 
Sec. Mun. Administração e Finanças  
036.621.404-70 
 
SUPLENTES: 
 
Cleilson Inacio da Silva – Membro  
Sec. Mun. Administração e Finanças  
019.504.504-14 
 
Eduardo Jordão de Souza Silva – Membro 
Sec. Mun. Administração e Finanças  
109.352.694-79 
 
Art. 2º - Delegar à Comissão, poderes para se 
comunicar direta e pessoalmente ou expedindo 
atos de comunicação formal, com autoridades 
municipais, estaduais e federais, no que se 
refere aos objetos e matérias pertinentes aos 
processos disciplinares. 
  
Art. 3º - Delegar a Comissão poderes para 
requisitar ad hoc servidor para atuar na instrução 
processual. 
 
Art. 4º - Para cada irregularidade a ser apurada 
será editada Portaria Instauradora de Processo 
Administrativo Disciplinar ou Sindicância.  
 
Art. 5º - O mandato dos integrantes da Comissão 
Permanente ora instituída será de 01 (um) ano, 
permitida uma prorrogação por igual período.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficam revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Cumpra-se e Publique-se 
 
Macau/RN, 13 de agosto de 2021 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
Portaria nº 825/2021, de 13 de agosto de 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder a servidora Monique de Souto 
Leal, matrícula 12840-1, exercendo a função de 
Enfermeira, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, Licença Maternidade por 120 (cento e 
vinte) dias, desde 21 de maio de 2021,  de 
acordo com o Art. 196, da Lei Municipal nº 
700/94, de 12/04/1994, da qual dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Macau/RN e dos art. 7º, inciso XIX, e 39, § 3º, 
ambos da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 (CRFB/88); do art. 10, § 1º, do 
ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 13 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Souza 

PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
Portaria nº 01/2021, de 13 de agosto de 2021 
 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - DISPENSAR o Sr. Adriano Cezar Dantas 
Ferreira, ocupante da função de Professor de 
Língua Portuguesa, classificado no Processo 
Seletivo Simplificado de Cadastro de Reserva nº 
001/2021, convocado para contratação 
temporária, por meio do Diário Oficial nº 1799, 
de 21 de maio. 
 
Art. 2º - A dispensa está embasada nas alíneas 
“a” e “b”, da cláusula XI, item 11.4 do Edital do 
Processo Seletivo Simplificado de Cadastro de 
Reserva nº 001/2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 29 de julho de 2021. 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em 
Macau/RN, 13 de agosto de 2021. 
 
Luiz Gonzaga de Oliveira Filho 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
EXTRATO DE ARP Nº 055/2021 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 
08.184.434/0001-09. 
FORNECEDOR: C H COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
CNPJ 15.495.405/0001-15 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 
LOTE: 001 
Vigência: de 13 de agosto de 2021 a 12 de agosto 
de 2022. 
Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021. 
Base Legal: da Lei n°. 8.666/93 e Lei nº. 
10.520/02. 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 
08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 
SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO 
MUNICIPAL. 
Pelo Fornecedor: C H COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- CNPJ 15.495.405/0001-15 - CELSO HENRIQUE 
MARQUES DA COSTA – CPF: 081.697.574-44 
(TITULAR) 
 
Macau/RN, 13 de agosto de 2021. 
  
EXTRATO DE ARP Nº 056/2021 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 
08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: A. L. DE MOURA SILVA ME - CNPJ 
18.096.101/0001-73 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 
LOTE: 002, 003 E 004 
Vigência: de 13 de agosto de 2021 a 12 de agosto 
de 2022. 
Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021. 
Base Legal: da Lei n°. 8.666/93 e Lei nº. 
10.520/02. 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 
08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 
SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO 
MUNICIPAL. 
Pelo Fornecedor: A. L. DE MOURA SILVA ME - 
CNPJ 18.096.101/0001-73 - BRUNO PESSOA 
FERREIRA – CPF: 068.453654-40 (TITULAR) 
 
Macau/RN, 13 de agosto de 2021. 
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